


COORDENAÇAO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE N~EL SUPERIOR 

CONSELHO DELIBERATIVO 

XVIII REUNI~O 

Data: 14 de março de 1991 

Horário: 9:30 horas 

Agenda: 

1. Plano de Açio - versao final. 

• 

2. Escolha dos Presidentes de Area para o bi~nio 1991/92. 

3. 40 anos da CAPES - programaçao. 

4. Distribuiçao de quotas de bolsas - crit~rios. 

5. Transformaçao da CAPES em fundaçio. 

6. Outros assuntos. 
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COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

C A P E S 

CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA DA XVIII~ REUNIÃO 

Aos quatorze dias do mês de março de mil novecentos e noventa e um 

realizou-se, em Brasília, a décima oitava reunião do Conselho Deli

berativo da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su

perior - CAPES, sob a presidência do Secretário Nacional de Educa 

ção Superior Paulo Thompson Flores e a presença dos Conselheiros 

Eunice Ribeiro Durham, Diretora Geral da CAPES, Gerhard Jacob, pr~ 

sidente do CNPq, Wilson Chagas de Araújo, representando o presiden 

te da FINEP, Fábio Pitaluga, representando o Chefe do Departamento 

de Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica do Ministério das 

Relações Exteriores, Jorge Guimarães, representante do 

Técnico-Científico da CAPES, Silvino Lopes Neto, Luiz 

José Seixas Lourenço, Sérgio Machado Rezende e Oswaldo 

Conselho 

Bevilacqua, 

Ubríaco 

Lopes. O Presidente saudou os conselheiros e falou de sua satisfa

çao em dar posse ao Dr. Silvino, ex-Secretário da SENESu, com quem 

havia trabalhado atê pouco tempo. A ata da reunião anterior foi 

aprovada. Convidada a dar prosseguimento aos trabalhos, a Prof~. 

Eunice, inicialmente, fez um breve relato sobre as condições de 

funcionamento da CAPES, cujas atividades vêm sendo prejudicadas pe

la redução de pessoal e pelas restrições orçamentárias. A seguir, 

expôs os programas e linhas de ação que pretende desenvolver com 

os recursos disponíveis no orçamento. Explicou cada uma das propo~ 

tas contidas no Plano de Ação, em anexo, destacando a importância 

de serem adotadas medidas específicas no sentido de superar os pro 

blemas que afetam a eficiência dos programas de pós-graduação e r~ 

tardam o ·desenvolv:iment0. do sistená como um;todo .. ·.Ressaltou a necessidade de im 

plantação de uma política mais rígida de distribuição de bolsas bem 

como a ampliação dos mecanismos de apoio, como medidas necessárias 

para corrigir as distorções que se acumularam, ao longo do tempo, 

e que =npranetem a eficácia da alocação de recursos. Respondendo as 



indagações de vários conselheiros sobre o propósito de redistribuir 

as bolsas dos cursos melhor aquinhoados para aqueles com deficits 

acentuados, a Prof~ Eunice exemplificou os casos de injustiças e 

incoerências constatadas no sistem~ afiiffiandoque a natureza da me 

dida era corretiva e não punitiva, como alguns conselheiros haviam 

entendido. Após ampla discussão, o Conselho aprovou o Plano de Ação 

e parabenizou a Diretora da CAPES pelo esforço e o empenho na defi 

nição das linhas de atuação da agência. Em seguida, passou a exa

minar as listas tríplices, elaboradas no ãmbito do CTC, com vistas 

à indicação dos Presidentes das Comissões de Consultores Cientí

ficos para o biênio 1991/92. A sugestão da Prof~ Eunice de que o 

Conselho poderia indicar um segundo nome para substituir o escolh! 

do, em casos de eventual desistência ou impedimento, foi acatada, 

tendo sido indicados para Presidentes de Área os seguintes nomes: 

1) ADMINISTRAÇÃO: Clovis M.achadodaSilva - UFSC e Roberto Moreno 

Moreira - PUC/RJ;i 2}. ANTROPOLOGIA: Otávio Guilherme Cardoso Alves 

Velho - UFRJ e Klaas Wortman - UNB; 3) EDUCAÇÃO: Bernadete Angelina 

Gatti - PUC/Sp e Ozir Tesser - UFC; 4) FÍSICA/ASTRONOMIA: Alaor 

Chaves - UFMG,não foi indicado eventual substituto; 5) GEOCIÊNCIA& 

Raimundo Netuno Villas - UFPA e Milton Formoso Laquentine - UFRGS; 

6) HISTÓRIA: Francisco José c. Falcon - UFF e Fernando ,Antonio Novaes 

UNICAMP; 7) INFORMÁTICA: Ivan Moura Campos - UFMG e Clesio Saraiva 

dos Santos - UFRGS; 8) MEDICINA: Oswaldo Ramos - EPM e Mario Rubens 

Montenegro - UNESP; 9) PROFISSÕES AGROINDUSTRIAIS: Ney Luis Pippi 

- UFSM e Décio Barbin - USP/ESALQ; 10) SOCIOLOGIA: Sérgio Miceli 

Pessoa de Barros - USP e Nadya Araujo Castro - UFBA; 11) MATEMÁTI

CA/ESTATÍSTICA: David "Goldstein Costa - UNB e Adilson Gonçalves -

UFRJ; 12) ARQUITETURA/URBANISMO: Celso Monteiro Lamparelli - USP e 

Circe Maria Honteiro .... UFPE; 13) COMUNICAÇÃO/ARTES: Sérgio Dayrell Porto 

- UNB e Virgilio de Nova USP; 14) CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: João Lúcio 

de Azevedo - USP/ESALQ e Miriam Becker - UFRGS; 15) CIÊNCIAS FISIO 

LÓGICAS: Marcello Andre Barcinski - UFRJ e Lineu Freire Maia - UFMG; 

16) CIÊNCIA POLÍTICA: Antonio Octavio Cintra - UNB e Olavo Brasil 

de Lima Júnior - IUPERJ; 17) DIREITO: Eros Roberto Grau _ USP e 

Tercio Sampaio Ferraz Júnior - USP; 18) ECONOMIA/DEMOGRAFIA: Silvia 

Maria Schor - USP e Pedro Cézar Dutra Fonseca - UFRGS; 19) ENFERMA 

GEM: Maria Cecília P. de Almeida - USP/R. Preto e Ingrid Elsen

UFSC; 20) ENGENHARIAS: Sandoval Carneiro Júnior - UFRJ e Fernando 



Anísio Teixeira. Após a apresentação das onze candidaturas, foram 

escolhidos, excepcionalmente, seis nomes para serem agraciados com 

o Prêmio Anísio Teixeira - versão 1991: 1) Adib Domingos Jate ne; 

2) José Seixas Lourenço; 3) Roberto Cardoso de Oliveira; 4) Paschoal 

Ernestos Américo Senise; 5) Lindolpho de Carvalho Dias e Elon 

Lages Lima. A reunião foi encerrada com um relato sucinto dos tra 

balhos apresentados no seminário nacional. Brasília, quatorze de 

março de mil novecentos e noventa e um. 



Luiz Bastian - UFRJ; 21) FILOSOFIA/TEOLOGIA: Ricardo Ribeiro Terra 

- USP e Ernildo Stein UFRGS; 22) GEOGRAFIA: José Alexandre 

Filizola Diniz - UFSE e Silvio Bandeira de Mello - UFBA; 23) ~ 

/LINGuíSTICA: Regina Zilberman - PUC/RS e Silviano Santiago - UFF; 

24) ODONTOLOGIA: Myaki Issao - USP e Leão Pereira Pinto UFRN; 

25) PSICOLOGIA: Angela Maria Brasil Biággio - UFRGS e Thimothy 

Mulholand - UnB; 26) Química/FARMÁCIA: Timothy John Brockson -

UFSCAR e Graciliano de Oliveira Neto - USP/R. Preto. Por solicita 

ção da Profa. Eunice, o Dr. Silvino fez uma apreciação da propo~ 

ta de transformação da CAPES em fundação. Referindo-se a oportun~ 

dade do momento, uma vez que o Ministro da Educação está criando 

grupos de estudos para discutir a autonomia universitária, sugeriu 

que fossem examinadas as vantangens e desvantadens da criação de 

uma fundação de direito público ou de direito privado. Salientou 

que o importante era a CAPES apresentar um projeto de "entidade 

fundacional" sem os vícios das fundações históricas. A Profa. 

Eunice informou sobre a programação que estava sendo preparada pa

ra comemorar os 40 anos da CAPES, que iniciou com a realização do 

seminário nacional sobre a "Integração da Universidade com o Se 

tor Produtivo" e será encerrada, em julho com um seminário inter 

nacional onde serão discutidas as tendências da pós-graduação bra 

sileira - nessa ocasião a CAPES pretende iniciar a discussão em 

torno da questão do mestrado no Brasil - e a entreqa do prêmio 

Anísio Teixeira. Após a apresentação das onz.e candidaturas, foram 

escolhidos, excepcionalmente, seis nomes para serem agraciados com· 

o prêmio Anísio Teixeira - versão 1991: 1) Adib Domingos Jatene; 

2) José Seixas Lourenço; 3) Roberto Cardoso de Oliveira; 4) Paschoal 

Ernestos Américo Senise; 5) Lindolpho de Carvalho Dias e Elon 

Lages Lima. A reunião foi encerrada com um relato sucinto dos tra 

balhos apresentados no seminário nacional. Brasília, quatorze de 

março de mil novecentos e noventa e um. 

-------_.-._---



COORDENACAO DE APERFEICOAMENTO DE PESSOAL DE NrVEL SUPERIOR 
CAPES 

CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA DA XVIII REUNIAO 

Aos quatorze dias do mes de março de mil novecentos e no 
venta e um realizou-se a decima oitava reuniao do Conselho Delibera
tivo da CAPES, sob a presidencia do Secretario Nacional de Educação 
Superior, Paulo Thompson Flores e a presença dos Conselheiros Eunice 
Ribeiro Durham, Gerhard Jacob, Wil son Chagas de Araujo, Jorge Guimarães, 
Fabio Pitaluga, Oswaldo Ubriaco Lopes, Luiz Bevilacqua, Jose Seixas 
Lourenço, Sergio Machado Rezende e Silvino Lopes Neto, que tomou po~ 

se na ocasiao. A Profª Eunice apresentou o Plano de Ação da CAPES(em 
anexo), expondo as dificuldades e distorções detectadas no sistema 
de põs-graduação e nos instrumentos de apoio, propondo uma polltica 
mais rigida de distribuição de bolsas, a alteração da ênfase dada ao 
mestrado, a implantaçao de programas e/ou instrumentos para diminuir 
as desigualdades regionais, a reorganização dos serviços de avaliação 

dos programas, etc. Após ampla discussão, o Plano de Ação foi aprov~ 

do. O Conselho aprovou a proposta de ser feita a indicação de um se 

gundo nome para a presidência da área, o qual substituiria o primei 
ro nome em caso de eventual desistência ou impedimento. Foram indica 
dos para Presidentes de Comissões de Consultores Cientificos- biênio 
1991/92 - os seguintes nomes: 
1) ADMINISTRACAO: Clovis Machado da Silva -UFSC e Roberto Moreno 

Moreita - PUC/RJ; 
2) ANTROPOLOGIA: Otavio Guilherme Cardoso Alves Velho- UFRJ e Klaas 

Wortman - UNB; 
3) EDUCACAO : Bernadete Angelina Gatti - PUC/SP e Ozir Tesser- UFC; 
4) FlsICA/ASTRONOMIA: Alaor Chaves - UFMG não foi indicado eventual 

substituto; 

5) GEOCItNCIAS: Raimundo Netuno Villas- UFPA e Milton Formoso Laquentine
UFRGS; 



·5. HISTORIA: Francisco Jose C. Falcon - UFF e Fernando Antonio Novaes
Unicamp ; 

7. INFORM!\TICA: Ivan Moura Campos - .UFMG e Clesio Saraiva dos Santos
UFRGS; 

8. MEDICINA: Oswaldo Ramos- EPM e Mario Rubens Montenegro-UNESP; 
9. PROFISSOOES AGROINDUSTRIAIS: Ney Luis Pippi - UFSM e Decio Barbin

USP/ESALQ; 

IO.SOCIOLOGIA: Sergio Micel i Pessoa' de Barros - USP e Nadya Araujo Castro
UFBA; 

1l.MATEM!\TICA/ESTATISTICA: David Goldestein Costa- UNB e Adilson Gonçalves
UFRJ; 

12.ARQUITETURA/URBANISMO: Celso Monteiro Lamparelli-USP e Circe Maria 
Monteiro - UFPE; 

13.COMUNICAÇAO/ARTES: Sergio Dayrell Porto - UNB e Virgilio de Nov~ 

USP; 

14.CItNCIAS BIOL(íGICAS: João Lúcio de Azevedo -USP/ESALQ e Miriam Becker
UFRGS; 

IS.CItNCIAS FISIOLOGICAS: Martel10 Andre Barcinski- UFRJ e Lineu Freire 
Maia - UFMG; 

15.CItNCIA POLTTICA: Antonio Octavio Cintra-UNB e Olavo Brasil de Lima 
Júnior - IUPERJ; 

17.DIREITO: Eros Roberto Grau- USP e Tercio Sampaio Ferraz Junior-USP; 
18.ECONOMIA/DEMOGRAFIA: Silvia Maria Schor - USP e Pedro Cezar Dutra 

Fonseca - UFRGS; 

19.ENFERMAGEM: Maria Cecilia P. de Almeida- USP/R.Preto e Ingrid Elsen
UFSC; 

20.ENGENHARIAS: Sandoval ,.Carneiro Júnior - UFRJ e Fernando Luiz Bastian
UFRJ; 

21.FILOSOFIA/TEOLOGIA: Ricardo Ribeiro Terra.- USP e Ernildo Stein -UFRGS; 
22.GEOGRAFIA: Jose Alexandre Filizola Diniz- UFSE e Silvio Bandeira de 

Mello -UFBA; 

23.LETRAS/LINGUISTICA: Regina Zilberman - PUC/RS e Silviano Santiago _ 
UFF; 

24.0DONTOLOGIA: Myaki Issao - USP e Leão Pereira Pinto - UFRN; 
25.PSICOLOGIA, Angela Maria Brasil Biaggio - UFRGS e Thimothy Mulholand

UNB; 

26.QUIMICA/FARM!\CIA: Timothy John Brockson - UFSCAR e Graciliano de 
Oliveira Neto - USP/R.Preto. 



A Profg Eunice informou sobre a programaçao comemorativa aos 40 anos 
da CAPES que iniciou com o Seminário realizado em Guarujá sobre a 
integração da universidade com o setor produtivo; a realização de um 
seminário internacional, em julho, sobre as tendências da pÓs~qraduação· 

e quando se pretende iniciar uma discussão sobre a questão do mestra 
do e a entrega do Prêmio Anisio Teixeira. A proposta de transforma 
ção da CAPES em fundação foi apreciada pelo D~. Silvino que se refe 
riu ã oportunidade do momento para resguardar a autonomia e a tipic1 
dade do orgão, partindo para uma "entidade fundacional" sem os vT-
cios das fundações históricas. Para constar 
ata que será assinada pelo Presidente e por 
de março de mil novecentos e noventa e um. 

Paulo Thompson Flores 
Presidente 

foi lavrada a presente 
mim. Bra.sTl ia·, qlJatorze 

Gla.dis Calháu 
Secretaria 



Programa de Orientadores Associados 

Um dos problemas centrais do sistema universitário brasi 

leiro consiste na concentração do pessoal mais qualificado da ca-

pacidade de pesquisa e dos cursos de pós-graduação de melhor nível 

nas regiões sul e sudeste do p3.is. Nas demais regiões, especialmente no 

Norte, Nordeste e Centro Oeste, a escassez de bons cursos de pós

graduação dificüIta lenor.memeiJ.te a qualificação do pessoal docente das 

universidades e,consequenteménte,a implantação de núcleos sólidos 

de pesquisa . Cria~se assim um círculo vicioso, pois o reduzido nú 

mero de docentes qualificados impede a criação de hons programas 

de pós-graduação e a ausência des·t.e, por sua vez, impede a qualifi:. 

cação de pessoal local para preencher os qúadros das universidades. 

A CAPES tem tentado fazer face a esse problema através 

do Programa Institucional de Capacitação Docente(PICD) ,fornecendo para as 

universidades que tem necessidade de ampliar a qualificação do seu 

quadro ,balsas para professores universitários, ou mesmo alunos recern-gr::. 

duados sem vínculo empregatício com a instituição,com o objetivo de 

permitir que realizem mestrados e doutorados nos bons centros de 

pós-graduação do Brasil. A . contrapartida das universidades consis 

te no afastamento remunerado dos professores-bolsistas. 

Este sistema tem se mostrado excessivamente oneroso e nao 

tem conseguido multiplicar, com suficiente rapidez, o número de dou

tores nas universidades bra.sileiras. O custo do programa reside, não 

tanto no ônus orçamentário decorrente da adição de bolsas aos salá-

rios mas, especialmente,na necessidade das universidades liberarem 

das tarefas de ensino e pesquisa,por período muito prolongados, os 

docentes da instituição. Além disso, não só muitos docentes não con 

seguem obter a qualificação almejada como também, especialmente no 
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caso dos recem~graduados, poucos se dispoem (e encontram condições) 

de retornarem às universidades de origem. 

Por outro lado, há a questão crucial de que, nos casos 

bem sucedidos, quando docentes ou alunos logram concluir com suces 

so O doutorado e regressam. as suas universidades não podem, 

eles próprios, por mais competente que sejam, formar novos mestres 

3 

ou doutores, pois não há, frequentemente, na sua área, número crí 

tico de outros doutores para constituir um programa de pós-gradua

ção "stricto-sensu". Mesmo quando se logra essa concentração, o es 

forço necessário para criar um curso desse tipo, frequentemente cons 

titui uma carga adicional que prejudica a dedicação à pesquisa. Sem 

a tarefa de orientação, dificilmente se logra, no Brasil, constituir 

grupos de pesquisa dinâmicos. 

Tendo em vista este problema, a CAPES propõe destinar re

cursos financeiros,. para estimular os cursos de doutorado no país, 

de nível A e B, a iniciarem um programa de doutores associados. 

O programa consiste na inclusâ.o,·no quadro de orientado

res do curso , de doutores de reconhecida competência (especialme~ 

te aqueles formados pelo próprio curso),que sejam docentes de ou

tras insttuições nas quais nâo exista o doutorado naquela área. 

Esses docentes estimulariam seus melhores alunos a se can 

didatarem ao mestrado e/ou doutorado nos cursos aos quais estiio associaOOs.Uravez 

admitidos ( de acordo com as normas regulares de relaçâo do curso), 

.obteriam os créditos regularmente, mas seriam orientados pelo do

cente associado e deverilàm v.oltar à instituição de .origem para reali 

zarem a pesquisa com seu orientad.or. Terminando c trabalho, volta 

riam ao curso para a defesacla dissertaçã.o cu tese.O mesmo esquema 

pode funcionar com o consorcio entre dois orientadores, um na ins 
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tituição de origem e outrA na de destino, a critério dos cursos. 

Para o bom funcionamento de um esquema como este deve prever-se 

estágios frequentes do orientador associado na instituição que 

o acolheu, podendo prever-se também um mecanismo complementar 

de estágios de outros orientadores do curso na instituição de ori 

gem do orientador associado. 

lO 

As vantagens deste sistema estariam na possibilidade de 

ampliar a formação de novos doutores nas pro!2X'ias unillersidad.es que necess.:!:. 

tam de pessoal com essa qualificação ,a:mstituindo massa crítica 

em áreas definidas de forma a criar e consolidar novos grupos de 

pesquisa atuantes. 

os recursos que a CAPES pode oferecer para esse programa 

são os seguintes: 

1) bolsas de mestrado e doutorado para os orientandos, 

com recursos adicionais de deslocamento previstos, de 

tal forma que eles possam voltar à instituição de or.:!:. 

gero para realizar a pesquisa e regressar à de destino para a de

fesa da tese e/ou pira a fase terminal de sua elaboração; 

2) um auxIlio anual para o orientador estagiar no curso ao 

qual está associado compreendendo: 

a) uma mensalidade de bolsa de pós-doutorado; 

b) passagem de ida e volta; 

3) o mesmo auxIlio anual ou biena.l para um outro docente

pesquisador do curso que aced.tou o orientador associa

do,afim de que possa estagiar na instituição desse orien 

tador, fortalecendo a cooperação inter-institucional. 



4) pagamento de taxas acadêmicas ao curso que recebe o 

bolsista. 

4 . 

A CAPES está reservando recursos iniciais para 100 orien 

tadores associados e aceita as propostas que forem encaminhadas ne~ 

se sentido. O Professores orientadores-associados serao avaliados 

a cada 5 anos, dependendo a continuidade de apoio à sua produção 

científica e ã de seus orientandos. 
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TRANSFORMACAO DA CAPES EM FUNDACAO 

ExposrCAO DE MOTIVOS 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 

A CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior) 
constitui órgão da administração federal que tem desempenhado ume, p~ 
pel relevante e muito especlfico no.sistema de. ensino superior" CDmo 

agência de fomento ã formação de recursos humanos altamente qualifiç~ 
dos. 

Sua ãrea de atuaçã,G está voltada, basicamente, para o estímulo, e ,'o 
,~ .:' , , 

apoio aos cursos dé' pos-graduação que constituem o instrumento par~ a 
melhoria da qualificação do pessoal docoente das universidades, para a 

.' '.:.01 

formação de pesquisadores e para o treinamento de profissionais de ai 
to nível nos setores mais relevantes 
social e cultural do país. 

~ .. 
para o desenvolvimentoecono~lco, 

Pela competência quê~acumulou'ao longo dos anos na reali~a6ão des~i~ 

funções, atribuiu-se ã:CAPES a. responsabil idade pela coordenação do' 
Sistema Nacional de Pós-Graduação, assessorando o Mini~tro'da Educa: 

, 
çao na formulação de políticas p~ra este setor, monitorando e , a v a .. , 

liando o desenvolvimento do sistema e operando os programa~' de "ból 
sas de estudos e de auxílios institucionais. A CAPES est[ portanto, 
basicamente voltada paraiS questões do ensino . 

. ~ ( .. 

Desse modo, a CAPES se distingue, claramente, por seus objetivos e 
modo de atuação, das agências voltadas para o desenvolvimento da pe! 
qui sa, cO,mo o CNPq no nível federal "'e as Fundações de Amparo ã Pe! 
quisa, non"ivel estadua.'i, desempenhando, em relação a elas;',ljm, pap~l 
diverso e, cO[l1plementar...,'", , 

A especificidade do campo de atuação da CAPES tem criado 
para sua caracterizaçi~ juridico-institucional dentro da 
ção pública, o que ocasionou sucessivas reformulações da 
çao. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Fernando Collor de Mello 
Presidente da República Federativa do Brasil 

dificuldades 
-r· 

administra -
sua defini 



'\.:..J 

2 . 

Em todas elas, entretanto, existe em comum o reconhecimento de que 
se trata de 5rgão cuja natureza i diversa daquela dos 5rgãos da admi 
nistração direta e que suas funções basicas se situam no campo do a~ 
sessoramento na formulação de pol iticas, atravis de atividades de ana 
lises e avaliação, e no campo de fomento âs instituições de formação 
de pessoal de nivel superior. 

Constituida originalmente sob a forma de Campanha de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nivel Superior (Decreto n9 29.741 de 11.07.1951), como 
programa destinado a estabelecer ince,ntivos para o aperfeiçoamento da 
formação de recursos humanos, a CAPES foi posteriormente estabiliza
da institucionalmente como ~rgão permanente e aut5nomo, nos termos 
do artigo 172 do Decreto lei n9 200, de 25.02.1967, com a redação d~ 
da pelo Decreto n9 900, de 29.09.1969, atravis dos Decretos n9s 66.662 

• 
de 05.06.1970 e 74.299, de 18.07.1974. Procurando vencer as limita-
ções desse estatuto, ela foi novamente reformulada pelo Decreto n9 
86.816 de 05.01.82. 

De comum, todas essas soluções juridicas tiveram por obj~tivo asseg! 
rar a autonomia, agilidade e flexibilidade deste 5rgão como condição 
necessaria para o desempenho de suas complexas funções. Não obstante, 
persistem dificuldades estruturais ao alcançe desses prop6sitos. 

Em primeiro lugar, porque a eficacia das atividades de fomento em 
que são focalizadas suas funções-concretizadas na atribuição de bol 
sas de estudos e auxilios, em orientação técnico-politica e em estl 
mulos institucionais ás universidades - implica periodos mais longos 
de maturação e, pois, continuidade e estabilidade dos seus programas. 
Para dar conta das politicas governamentais que lhe incumbe implemen 

" -
tar, exige-se de sua direção e gestão transceder orientações conjun
turais ou incidentais de cada periodo administrativo. Não i por ou 
tra razão que se outorga maior autonomia jurldica e de gestão a or 
gãos funcionalmente semelhantes, como o CNPq, no nível federal, e as 
Fundações de Amparo á Pesquisa, nas principais unidades da federação. 

Em seguida, porque a condução destas funções assenta, largamente, em 
processos de pesquisa e de avaliação. Vale lembrar que este conjunto 
de atividades-fim decorrem da formulação de politicas pcrblicas a me 
dio e longo prazo, cujo preparo inclui o assessoramento prestado p~ 

la CAPES ao Ministro e instâncias superiores do Governo. A objetivi-



dade dos resultados dessas bases de conhecimento e de julgamento d~ 
pende, ã sua vez, da independência que se garante aos grupos têcnico
cientlficos que os produzem. 

Em terceito lugar, porque a legitimidade das avaliações e a eficácia 
dos auxllios advém de um "modus operandi" descentralizado, com uma 
participação intensa da comunidade acadêmica e cientlfica nos. comi
tês de assessores, nas consultorias ~ hoc e na composição dos conse 
lhos cientlficos que ajudam a identificar prioridades e propostas de 
ação da instituiçao .. Esta forma de interação com a comunidade, ao me~ 

mo tempo em que permite reduzir substancialmente a necessidade de 
quadros permanentes numerosos e onerosos, exige uma estrutura jurldl 
ca própria, flexlvel e capaz de viabilizá-la em sua complexidade. 

Finalmente, a natureza das decisões a t~mar e dos processos de exe
cução, fundados em pesquisa e avaliação, julgamento e acompanhamento 
de processos, são antes de natureza acadêmico-cientlfica do que técnico
burocrática, demandando quadro de pessoal altamente qualificado, for 
mas ágeis de organização e tecnologias especificas nos serviços, di 
ficilmente acomodáveis nas estruturas de administração direta. Por 
razões como estas as universidades, os institutos de pesquisa, os Ó!:. 

gãos de assessoramento e as agências de fomento são organizadas como 
Fundações, possuindo planos próprios de carreira, cargos e salários 
e mais flexibilidade e presteza nas atividades-meio. 

Drgãos com a mesma finalidade e/ou com caracterlsticas semelhantes â~ 
da CAPES tenderam, na administraçao públ ica, a serem consol idados sob 
a forma de Fundação, figura jurldica estruturalmente mais adequada e 
que permite a constituição de um plapo de cargos e de carreira comp~ 
tlvel com as atividades do órgão. A figura do Drgão Autônomo consti
tui hoje uma solução antiquada e encontrando-se em extinção na Admi 
nistração Federal. Tanto isso é verdade que o Decreto n9 99.678, de 
08 de novembro de 1990, que aprova a Estrutura Regimental do Minis
tério da Educação determina: 

" Art. 25 - E assegurada ao Instituto Nacional de E! 
tudos e Pesquisas Educacionais e ã Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nlvel Superior a autonomia prevista em seus respectivos 

atos constitutivos, até que o Poder Público estabeleça natureza jur! 
dico-administrativa diferenciada para esses órgãos". 



t clara, diante desses fatos e exemplos, a urgência de uma 

jurrdico-organizacional consentinea com os princrpios da 

4 . 

solução 
Reforma 

Administrativa que V. Excia. determinou fossem seguidos. Transfor
mar a CAPES em Fundação sera o que permitirã i instituição desenho 
organizativo adequado e a incorporaçao de importantes inovações em 
seus metodos de gestão e operaçao. 

• 
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Lei n9 

MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a inst~ 

tuir a Fundação Coordenação de ~ 

feiçoamento de Pessoal de Nível Su 

perior-CAPES e dá outras providên 

cias. 

O Presidente da República, 
j 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

sanciono a seguinte Lei: 

eu 

Art.19 - Fica o Poder Executivo autorizado a ins 

tituir, com patrimônio e personalidade jurídica de direito públ! 

co, a Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior- CAPES, vinculada ao Ministério da Educação, mediante a 

transformação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ní 

vel Superior, órgão autônomo criado pelo Decreto n9 29.741,de 11 

de julho de 1957, transformado pelo Decreto n9 53.932, de 26 de 

maio de 1964, e reformulado pelos Decretos n9s 66.662, de 05 de 

junho de 1970, 74.299, de 18 de julho de 1974 e 86.613, de 05 de 

janeiro de 1982. 

Parágrafo 19 - Para fins destà Lei, as expressões 

CAPES e Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior se equivalem. 

Paragrafo 29 - A CAPES terá sede e foro no Distri 

to Federal e seu prazo de duração será indeterminado. 

Art. 29 - A CAPES terá como finalidade subsidiar o 

Ministério da Educação na formulação de políticas para a área de 

pós-graduação, coordenar e avaliar os cursos de pós-graduação no 

país e estimular, atravês de bolsa.s de estudo,auxílios e outros 

mecanismos, a formação de recursos humanos altamente qualificados 

para a docência em nível superior, a pesquisa e o atendimento da 

demanda dos setores público e privado. 



Art. 39 - A CAPES terá awtlOnomia administrativa e 
financeira. 

Art. 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a hans 

ferir ao patrimônio da CAPES os imóveis que se tornem 

rios ao desenvolvimento de suas atividades. 

necessa-

de: 

Art. 59 - O patrimônio da CAPES será constituído 

I - bens transferidos na forma do art. 49 desta , 
Lei; 

11 bens adquiridos pela Coordenação de Aperfe! 

çoamento de Pessoal de Nível Superior ou a 

ela doados; 

111 bens móveis de seu domínio; 

IV - doações, legados ou contribuição de pessoas 

físicas ou jurídicas. 

Art. 69 - Constituem receitas da CAPES: 

I dotação orçamentária da União; 

11 - auxílios e subvenções que lhe forem destina 

dos por entidades de direito público ou de 

direito privado; 

111 - rendas, de qualquer espécie, de seus próprios 

serviços, bens ou atividades; 

IV - contribuições provenientes de entidades na 

cionais, estrangeiras e internacionais; 

V incorporação de resultados financeiros dos 

(exercícios;. 

VI - outras rendas eventuais . 

. 
Parágrafo Onico - O patrimônio, a renda e os ser 

viços da CAl'ES goza:t;ão da imun.ida.de prevista na alínea c 

do inciso VI do art. 150 da Constituição, não se lhes aplicando 



o disposto na alínea b do art. 29 do Decreto-lei n9 900, de 29 

de setembro de 1969. 

Art. 79- são órgãos de direção da CAPES: 

I Conselho Deliberativo; 

11 Presidente; 

111 - Diretorias e 

IV - Conselho Técnico-Científico. 

Art. 89 - O Conselho Deliberativo ê o órgào cole:;iado 
• de decisão superior e terá a seguinte composição: 

I - Secretário Nacional de Educação Superior; 

11 Presidente da CAPES; 

111 Um representante do Ministério das Relações 

Exteriores; 

IV - Um representante do CNPq; 

V - Um representante da FINEP; 

VI - Um representante do Conselho Técnico-Cientí 

fico, por ele escolhido; 

VII - Cinco representantes da comunidade acadêmi 

ca, escolhidos na forma estabelecida 

Estatuto. 

pelo 

Parágrafo 19 - Os membros mencionados nos incisos 

VI e VII terão mandato de 2(dois) anos, sendo permitida uma re 

condução sucessiva. 

Parágrafo 29 - A presidência do Conselho Delibera

tivo sera exercida pelo Secretário Nacional de Educação Superior. 

Art. 99 - O Presidente da CAPES será nomeado, em 

comissão, pelo Presidente da República, por indicação do Ministro 

d.e Estado da Educação. 

l o 
" 
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Art. 109 - Os Diretores, em, numero de 3 (três), s~ 

rão nomeados, em comissao , pelo Ministl:'o de Esta.do da Educação, .. 

por. indicaç.ão do :Presidente da CAPES. 

Art. 11 ' - O Conselho Técnico-Cientif ico, órgão 

consultivo e de assessoramento da CAPES, terá sua composição es 

tabelecida no Estatuto da CAPES. 

Parágrafo Único - O Presidente da CAPES exercerá a 

presidência do Conselho Técnico-Cientifico. 

Art. 12 O Estatuto da CAPES sera aprovado • por 

Decreto do Presidente da República. 

Parágrafo 19 - No prazo de 30 (trinta) dias a con 
tar da data da publicação desta Lei, o Ministro de Estado da Edu

cação submeterá ã aprovação do Presidente da República o projeto 

do Estatuto da CAPES, elaborado pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 29 - O Estatuto da CAPES regulamentará as 

atribuições, competências e normas de funcionamento dos órgãos men 

cionados no Artigo 79 desta Lei. 

Art. 13 - Os atuais membros do Conselho Deliberativo 

da extinta Coordenação de.Aperfeiçoamento de Pessoal de Nivel Su 

perior constituirão o Conselho Deliberativo da CAPES. 

Art. 14 - Fica aprovado o quadro de pessoal da 

CAPES conforme Anexo I. 

Parágrafo 19 - As normas de administração do quadro 

de pessoal de CAPES serão estabelecidas em regulamento especifi

co que será aprovado pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 29 - Aos cargos previstos no quadro de 

pessoal referido neste artigo, dar-se-á provimento, no primeiro 

ano de funcionamento da CAPES de, no máximo, 80% do total e os 

restantes quando liberada dotação orçamentária para fazer faceao 

acréscimo da despesa. 



Art. 15 - Os Servidores da Administração Federal 

em exercício na extinta Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior poderão ser providos nos cargos criados no qu~ 

dro de pessoal da CAPES, mediante opção, desde que aprovados em 

processos especificos de ascensao funcional. 

Parágrafo Único - Os Servidores nao optantes ou 

não aprovados no processo seletivo aludido no caput deste artigo 

permanecerão no Quadro de Pessoal do Ministério da Educação. 

Art. 16 - Até a instituição dos Planos de Carreira 

aludidos no art. 39 da Constituição, a tabela de vencimentos do 

pessoal da CAPES é a constante no Anexo 11 e terá. vig.ª~ 

cia a partir da promulgação desta Lei, observando-se,quanto aos 

reaiustes,o disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Fede 

ral, a partir de janeiro de 1991. 

Art. 17 Em caso de dissolução da CAPES, seus 

bens e direitos passarão a integrar o patrimônio da União. 

Art. 13 Fica o Poder Executivo autorizado a re 

manejar, abrir ou cancelar créditos no orçamento para atender as 

despesas de constituição, instalação e manutenção da CAPES. 

parágrafo Único - As dotações orçamentárias consi~ 

nadas à extinta Coordenação de Aperfeiçoamento de Pess.oal de Ní 

vel Superior no orçamento da União serão automaticamente transfe 

ridas à CAPES na data de sua instituição. 

Art. 19 

sua publicação. 

Esta Lei entrará ~m vigor na data de 

Art. 20 - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 
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PROGRAMA DE DOUTORADO NO PAls COM ESTÁGIO NO EXTERIOR - PDEE 

I . INTRODUÇÃO 

A linha de atuação da CAPES tem um cunho nitid ame nte 

institucional e tem se orientado no sentido de dar autonomi a a s 

instituições e cursos de párgraduação na concessão de bolsas e 

utilização dos recursos de fomento, substituindo a aprecia ç ão pr~ 

via de solicitações individuais por uma avaliação do desempenho 
coletivo, que orienta as concessões posteriores. Assim tem sido 
nos programas de bolsas no país como o· PICD, a Demanda Social, o 

PET e outros. 

No presente momento, a CAPES pretende reforç a r esta li 

nha de .atuação, implantando o Programa de Bolsas de Doutorado no 

País com Estigio no Exterior (PDEE1, utilizando as bolsas sandui 

che. As bolsas sanduíche são concedidas a alunos de doutorado re 

gu larmente matriculados em cursos no País, para realizarem esta 

gio, sobretudo na atividade de pes~uisa, no exterior. As exper ii~ 

cias de bolsas sanduíche tim se revelado extremamente eficazes, 
sobretudo quando integram uma programação que envolve instituc io 

nalmente cursos de ~5s-graduação no Brasil e no exterior. Este II~ 

vo programa da ÇAPES procura promover esse tipo de relação inter

institucional e ampliar o acesso dos doutorandos is bolsas sand uí 

che, distribuindo a cada curso de doutorado de nível A e B 11 0 

pa ís uma quota de bolsas sanduíche, i semelhança de quotas de De 

manda Social. Desta forma, os bolsistas beneficiários deste pr~ 

grama serão selecionados pelos próprios cursos em que se cncon 
tram matriculados, obedecendo a critérios de excelincia no seu de 

sempenho acadimico e tendo em vista as possibilidades concretas 
de trabalho nas instituições is quais se dirigem para complem e Jlt~ 

ção de sua formação. Os cursos beneficiados, por ·seu lado, deve 
rão estabelecer vinculações com cursos, centros e/ou orientado res 
no exterior, a fim de garantir as características instituc i onais 

do progr ama . 
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11. DESCRIÇÁO DO PROGRAMA 

1. Obj etivos 

O Programa de Doutorado no Pais com Estág io no Exte 

rior tem por objetivo o fortalecimento dos programas de Doutorado 

no País , promovendo o necessário intercâmbio com inst i tui ções co~ 
generes no exterior. Espera - se com o Programa estimular a v incul~ 

ç ão dos próprios programas e de seu corpo docente com seus pares 

no exterior e aprimorar a qualidade da formação dos alunos , permi 

tindo- lhes desenvolver estudos e pesquisas em centros avançados, 

viabilizando seu acesso a recursos de infra - estrutura inexisten 

t e s no País e a um instrumental teórico-científico de ponta. 

2. Quotas de Bolsas 

Cada programa de doutorado terá sua quota fi xada a 
cada dois anos em funçâo de: 

a) conceito do curso; 

b) tempo médio de titulaçâo dos alunos do curso; 

c) desempenho dos bolsistas; 

d) dimensâo do corpo discente para que haja competi 
.tividade no processo seletivo; 

e) estabelecimento de vínculos 

com congeneres no exterior. 
interinstitucionais 

A quot a inicial para 1991 será de 1 (uma) bolsa por 

p rograma que poderá ser utilizada a partir de março dess e ano . 

3. Operacionalização do Programa 

Após divulgação das quotas de bolsas atri buídas a ca 
da programa de doutorado, Comiss6es de Bolsas f arão a s e le ção dos 

alunos entre aque l es matriculados no programa a partir dos segui~ 

te s requ isitos mín imos: 
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a) existência de vinculação do programa de do uto r ado 

com programa congenere no exterior e / ou do orient~ 
dor brasileiro com ' seu par no exterior; 

b) mérito do candidato (desempenho a c adêmi co e exp~ 

riência técnico-científica); 

c) capacidade do candidato de co ncluir o dout or ado 

dentro do prazo máximo de 4 anos a par tir da ma 

trícula inicial; 

d) relevância do plano de trabalho a se r r e alizadono 
exterior e sua adequação às atividade s desenvol vi 
das na Instituição de ' destino; 

e) viabilização de execuçao das ativid ade s previstas 

e sua exeqUibilidade dentro do cronogr ama pTevi~ 

to; 

f) aceitação da Instituiçâo de destino e do orienta 
dor no exterior; 

g) proficiência comprovada no idioma em que sera efe 
tuado o est~gio; 

h) nao ter usufruido de outra bols a sanduíche no cur 

so de doutorado; 

i) demais documentos exigidos pelo Pro gr ama de BoI 

sas no Exterior da CAPES, devendo se r u t ilizados 
os formulários normais para sol i c i t açã o de bolsa 
no exterior. 

Para o processo de seleçâo, que deverá ter t otaltTlli~ 
parência, outros critérios podem ser adicionados a es t e s 
mencionados. 

ac ima 
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A Comissão de Bolsas para o exame dos candidatos te 

ra a mesma composição da Comissão de Bolsas do Programa de Dellian 

da Social, à qual deve ser acrescida a participação de um consul 

tor científico externo ao curso. O processo de seleção dos candi-

datos (critérios, nome dos integrantes da Comissão, etc) deverá 

ser previamente apreciado por órgão colegiado vinculado e/ou ind~ 

cado pela Pró-Reitoria de pós-Graduação ao qual cabe também a ho 

mologação dos resultados. O encaminhamento dos dossiês dos candi 

datos selecionados à CAPES deverá incluir a ata do processo de se 

leção, devidamente assinada pela Comissão. 

A Comissão de Bolsas e ao orientador caberá o acompi'l 

nhamento acadêmico do bolsista; relatório semestral do seu de sem 

penho deverá ser encaminhado à CAPES. 

Benefícios: A CAPES efetuará o pagamento das pass~ 

gens áereas, mensalidades no valor de 

US$ 1.000,00, taxas escolares e seguro-saúde para o 

bolsista, assim como um auxílio-instalação equivale~ 

te a 1/12 do total do valor das mensalidades. 

Duração: As bolsas terão duração mínima de quatro m~ 

ses e máxima. de doze meses, não sendo permi 

tida em hipótese nenhuma a prorrogação além 

prazo: 

desse 

Para uma mesma bolsa, nao será possível o envio de 

mais de dois candidatos num mesmo ano. 

Observações: Os candidatos não precisam ser bolsistas da CAPES, 

mas se o forem, da CAPES ou de outra instituição, o 

pagamento da bolsa no país deverá ser suspenso durante o estágio 

no exterior. 

Quando se tratar de aluno que foi ou é bolsista no 

pa ís, o período de permanência no exterior deverá ser computado 

como parte do período da bolsa, cuja duração máxima não pode ul 

trapassar 48 meses. 
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4. Calendário 

A concessao de bolsa poderá ser feita em dois perí~ 

dos, prevendo a saída do bolsista em janeiro/março ou agost%ut~ 

b ro. 

Para o caso desta lª CODCessaQ, caso Q programa te 

nha condj cÕes de lltil izar a bol sa já em marco de J 99 J. a docllmen 

tação deverá 'Ser enviada ã CAPES até 31 de janeiro. 

Para as bolsas subsequentes que terão início no pr~ 

meiro período, a documentação completa do candidato deverá ser 

enviada ã CAPES até 30 de novembro, e ' para o segundo período o 

prazo de envio dessa documeptação e até' 30 de junho. A responsab~ 

lidade pelo envio da documentação é da Coordenação do Curso e da 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação. 

lII. AVALIAÇÃO 

O Programa corno um todo será avaliado apos três anos 

de funcionamento para verificar a produtividade das bolsas conce 

didas, seu impacto no sistema de pós-graduação e no intercâmbio/ 

cooperação internacional. 

IV. OBSERVAÇAo FINAL 

Este novo programa possui urna sistemática própria de 

funcionamento, diferenciando-se do programa tradicional de bol sas 

no exterior da CAPES - inclusive da modalidade bolsas sanduíche _ 

que será mantido em sua atual forma de execução. 
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PLANO DE AC~O DA CAPES 

.j.. XntroduçiIo 

Com o intuito de imprimir transparência l atuaçlo da CAPES, 
apresentamos, l comunidade acadêmica, o Plano de Atuaçlo para 
esta gestlo. Sua elabor~çlo decorreu de um esforço para 
analisar os problemas do sistema de pós-graduaçlo e constitui 
uma tentativa para resolver ou minorar as dificuldades que 
d et ec t amos. 

Esta verslo final contou com ampla colaboraçlo da comunidade 
acad@n, ica~ através de discuss~es efetuadas Em reuni~Es com o 
Conselho Ticnico Cient Ifico da CAPES, com Pr6-Reitores de 
P6s-Graduaçlo, com Associaç~es CientIficas, com coordenadores 
de cursos Em diversas universidades, além dE debates com a 
Associação Nacional de Pós-Graduandos. 

Comentários, crrticas 
const ituem mecanismos 
Direção da CAPES na 
presente plano. 

e sugestõe s 
necessários 

implementação 

2. Natureza e Objetivos da CAPES 

por parte da comunidade 
para a orientaçlo da 
e eventual correção do 

A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nlvel Su p erior 
( CAPES) foi criada em 1951, no Imbito do Ministirio da 
Educação; com o ob j etivo geral, como seu nome indica, de 
prO~lOVEr 'a forma,~o dE reCursos humanos al t amente 
qualificados 7 no nrvel de ensino sllperioF, necEssãrios ao 
desenvolvimerito cien trfico, econ8mico e cul t ural do Pa rs. Em 
v irtude deste objetivo, sua área de atuaçlo concen t rou-se no 
aperfeiçoamento da qualifi c ação dos docentes para a melhoria 
da formação oferecida aos alunos dos estabelecimen tos de 
ensino superior. ES PEcial at Enç~o vem sendo dedicada ~ 
implantação e consolidaçlo dos cursos de p6s-graduação, 
capazes de formar docentes-pesquisadores assim como pessoal 
altamente qualificado para o organismos pdblicos e privados. 

A CAPES se constituiu cOmO uma institlJição i novadora no 
Imbito da administração pdblica brasileira porque abandonou a 
tendência tradicional de procurar promover a qual idade do 
sistema atravis de um conjunto de normas burocráticas e de um 
processo de fiscal izaçlo de seu cumprimento. Em lugar dessa 

i 
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o~iEntaçlo. EstabElECEU uma associaçlo Ent~E incent ivos. sob 
a ~o~ma de bolsas E ~omento. E uma atividadE dE avaliaçlo dE 
dEsEmpEnho. 

A CAPES SE distinguE das dEmais ag@ncias dE fomEnto po~ uma 
out~a ca~actE~lstica qUE consistE Em uma o~iEntaçlo dE cunho 
nitidamEnttE institucional: sua P~Eocupaçlo bisica nlo Esti 
di~igida di~EtamEntE pa~a a ~o~maçlo dE ~ECU~SOS humanos. mas 
pa~a a c~iaçlo E consolidaçlo dE instituiç~ES. cu~sos E 
p~og~amas capaZEs dE OfE~ECE~ Es~a ~o~ma;lo Em alto nlvEI. 
dE ~o~ma autBnoma E continuada. 

ConsidE~ando qUE essas o~ientaç~Es 510 adEquadas E e~icazes. 
a CAPES nlo P~OP~E uma mudança d~istica dE sua pol It ica E 
considE~a nEcEssi~ia a ~~EsE~va;lo dE SEUS p~incipais 
p~og~amas. a sabE~. o PICO E o da DEmanda Social. Mas uma 
anilisE d~ situa;lo atual da p6s-g~aduaçlo no B~asil E da 
atuaçlo da CAPES nesta '~ea indicam a Exist@ncia de uma si~iE 
dE p~oblemas qUE dEVEm SE~ objeto dE pollticas Especl~icas 
da ag@ncia no sEntido de aumenta~ a E~icicia. a E~ici@ncia. a 
amplitudE E a i~Ea dE in~lu@ncia dos p~og~amas exi s tEntEs. 

3. A E~ici@ncia dos PrograMas de P6s-gradua~3o Stricto
-Sensu 

o p~oblEma maio~. no qUE diz ~ESPEito ~ E~ici@ncia dos 
p~og~amas, i o tEmpo excEssivo utilizado pa~a a obtEnçlo dos 
tltulos dE m Est~E E douto~, assim como as altas tax as d E 
evas~o registradas . A pr eocupaç~o com ~stas questôes j~ 
ExistE há mu i to anos, ~igu~ando Ex plicitamEntE nos dois 
dltimos Planos Nacionais de P6s-Gradua,~or mas o problema 
pet'"s i ste .. 

A di~iculdadE SE concEnt~a, mai s Ex pl icitamEntE. nos 
p~og~amas dE mEst~ado, nos quais o tEmpo midio dE titula;lo é 
sllperior a quatro ano s €' onde a diferença entre os cursos no 
PaIs E cong@nErEs no ExtE~ior i muito p~onunciada. As 
e}: ig~ncias para o mestrado r no Brasil, s~o, Em geral, muito 
maiores do qUE as qll€' s~o feitas nos demais parSES, 

aproximando- s E' inclusive daquelas requeridas em programas d e 
doutorado. De s sa perspectiva comparativa, o mestrado { 
EXCEssivamentE valo~izado no PaIs E o g~au dE Exig@ncias nlo 
s6 acar~Eta um EXCEssivo prolongamEnto do tEmpo dE fo~maçlo, 
mas implica alto g~au dE Evaslo. 

A CAPES. como o CNPq, tEm tEntado di~Eciona~ os cu~sos d e 
mest~ado e douto~ado pa~a diminuiçlo do tempo midio de 
titula;lo, ~eduzindo o p~azo máximo das ~Qlsas, ago~a dE 30 
meses pa~a O mEst~ado E 48 pa~a o douto~ado. Essas mEdidas 
devem ser mantidas, mas s~o insuficientes, observando-se 
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entlo um descompasso entre tempo de bolsa e tempo de 
titula\:lo. 

Para tentar resolver o problema. 'necessArio motivar os 
programas para que redef i nam os objetivos e as exig@ncias dos 
mestrados no Pafs. Propomos uma campanha nacional. com a 
part i cipa~lo dos Pró-Reitores depós-Gradua\:lo. das Associa
~~es Cientfficas. dos Coordenadores de Cursos e da Associa\:lo 
Nacional dos Pós-Graduandos para induzi~ uma redefini\:lo dos 
mestrados no pafs. 

Por outro lado. a excessiva importlncia atribufda ao mestrado 
se deve. pelo menos em parte. i inexist@ncia. na maioria das 
institui~~es. do seu prolongamento natural. que i o 
doutorado, Assim. a CAPES pretende incentivar a cria\:lo de 
doutorados a partir dos cursos de mestrado que possuem 
capacid~de comprovada. Trata-se. pois. de ajustar o perfil da 
p6s-graduaç~o, atribu i ndo ao mestrado um papel ma i s claro, 
mais pr6ximo daquele que existe nos pafses onde a p6s
-gradua\:lo e a pesquisa estio consolidados e. sem minimizA-lo 
remeter a forma\:lo do pesquisador ao co~reto nfvel de 
E.'studos, isto é, o doutorê\do .. 

Paralelamente. acreditamos que um estfmulo ao desenvol v i mento 
da p6s-graduaçlo lato-sensu poder' atender parte da demand a 
que hoje se dirige para os cursos de mestrado. por falta d e 
out ras aI t "-' rnat i vas. e que i nc I u i a I unos q'JE' nao tem 
condiç5es de apresentar ou interesse em defender uma 
clis s ertaçlo. nos moldes em que hoje É e ,.:igida. Com isso 
procurar-se-A reduzir a alta tax a de evasao registrada no s 
cursos .. 

A promo~lo das discuss5es sobre o mestrado ji estA sendo 
implementada. 

4. A E~icãcia na Alocação dos Recursos 

Tradicionalmente. a eficicia da açao da CAPES junto aos 
cursos de p6s-gradua çlo deveu-se à ut i 1 i zc\l;ao de do i s 
instrumentos compleme ntares: bolsas E' fomento, sob a forma de 
auxfl ios financeiros. Quando a CAPES dispunha . de maior 
1 iberdade na aloca\:ao dos seus recursos. o fomento absorvia 
entre 25 a 35~ do seu orçamento, porcentagem esta que vem 
sendo reduzida progressivamente ati atingir hoje menos de 
10%. A reduçlo do fomento tem sido extremamente prejudicial 
aos cursos. especialmente porque vem coincidindo com uma 
reduçlo geral das verbas de custeio e capital das 
universidades e inst itutos de pesquisa. A fim de fortalecer 
essa forma de auxfl io. estamos propondo a incorporaçlo de 
parte desses custos is verbas destinadas às bolsas. sob forma 
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de pagamento de ·ta"as acad~micas·. Essas ta>,a.s, pagas às 
universidades em ~unçlo do ndmero de bolsas, dE'verlo ser 
repassadas aos cursos e SE' justi~icam em ~un;lo do custo do 
processo de ~ormaçlo dos p6s-graduandos. As taxas devem 
corresponder, por ano, ao equivalente ao valor de uma 
mensalidade dE' bolsa para cada uma das bolsas CAPES 
concedidas e utilizadas. O programa de taxas acad@mi~as 
dever' comE'çar a ser implantado ainda neste ano. 

5. A Promo~~o da Equidade na Distribul~~o dos Recursos 

A CAPES vem alocando as bolsas em funçlo da avalia;lo dos 
programas. Em virtude, entretanto, da in'rcia hist6rica e da 
maior agressividade de alguns cur sos em termos de 
solicita;lo, em 'pocas de expanslo do ndmero de bolsas, a 
distribui;lo atual acumulou indmeras distor;~es, que nlo 
podem SEI"" corrigidas aguardando simplesmente a E xpans~o do 
sistEma. 

Em virtude disso, a CAPES prop~e uma redistribui;lo das 
bolsas dos cursos melhor aquinhoados para aqueles com 
deficits acentuados e estudar', inclusive, o estabelecimento 
de um ndmero m~ximo de bolsas para cada curso. 

E~SSE prOCESSO d€VEr~ ter inrcio na próxima avaliaç~o. 

b. A Melhoria da Qualidade do Sistema 

A promo;lo da qualidade da p6s-gradua;lo vem sendo feita, com 
sucesso, atrav's do sistema dE' avalia;lo associado à 
distribui;lo de incentivos E' de uma polrtica consistente de 
qualifica;lo tanto de docE'ntes universitirios quanto de 
estudantes que possam vir a ocupar posi;~es no sistema de 
ensino superior .. 

A forma;lo no exterior tem sido um instrumento importante 
desse processo de quali~ica;lo, pois o desE'nvolvimento do 
conhecimento nlo se d' autoctonamente, mas depende de um 
intercSmbio continuado com a comunidade cientrfica 
internacional. Com o intuito de fortalec_eI esse sistema e 
ampliar o acesso dos alunos à forma;lo no exterior, dentro 
das restri;Bes or;amentirias existentes, a CAPES prop~e o J 
programa de doutorado no pars com estigio no e~terior, 
atrav's de uma nova forma de distribuiçlo das bolsas 
sandlliche. 
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As bolsas sanduich€, que consistem num estlgio em universi
dades do exterior para alunos regularmente matriculados nos 
cursos de p6s-gradua~io no Brasil, vem sendo estimuladas pela 
CAPES e pelo CNPq nio s6 como uma forma de estender os 
benefIcios de forma~io no exterior a um ndmero maior de 
estudantes, mas também para evitar o desenraizamento, 
frequentemente associado a longos per lodos de resid~ncia em 
outros palses. Esse tipo de bolsa, entretanto, apesar de suas 
óbvias vantagens, tem sido objeto de uma procura reduzida e 
seu rendimento tem sido muito desigual, nio havendo um 
acompanhamento cuidadoso do desempenho dos bolsistas. Além do 
mais, a experi~ncia passada indica que o rendimento dessas 
bolsas depende muito da exist~ncia de vInculas "institucionais 
entre a inst itui~io de origem e a de destino do bolsista. 

Para uma melhor e mais ampla utiliza~io das bolsas sanduiche, 
a CAPES prop~e a distribui~io de quotas aos cursos de 
doutorado de nlvel A e B, dentro da sistemática da Demanda 
Social, isto t, com a escolha do candidato sendo feita pelo 
pr6prio curso. O novo pro9ra~a exi9ir~, além do nlais p o 
estabelecimento de vrnclllos regulares entre os cursos e/ou 
orientadores brasileiros com SEUS cong~nerES no e:·:terior e o 
acompanhamento de desempenho do bolsista pelo seu orientador 
brasileiro. A CAPES caberá a avalia~io peri6dica do 
rendimento do programa e o controle das quotas de bolsas em 
fun~lo do desempenho dos cursos e dos bolsistas. 

Esse programa deve ter inIcio no 10. semestre do pr6ximo ano 
e poder~ ser comp1emEntado p no ano sEguinte p com um progr a ma 
paralelo de pro~essorE5 visitantes p o que PErnlitir~ a 
consolidaçlo dos vInculas institucionais entre cursos 
brasileiros e centros de pesq1lisa no exterior. 

Além disso, a CAP ES se prop~e estudar a viabil idade e o 
interesse de um sistema de bolsas sanduiche no Pars, de forma 
a allmentar a interaçio e a colabora~~o entre os cursos de 
p6s-graduaçlo, especialmente como incentivo para o 
desenvolvimento de grupos emergentes. 

Concomitantemente, a CAPES prop~e uma avaiia~lo e revisio dos 
atuais programas de coopera~io internacional, com o intuito 
de estabelecer uma orientaçio polltica mais eficaz, capaz de 
promover a utilizaçlo plena das potencialidades dos acordos 
existentes . 



7. A Integra~~o da Pó-Gradua~~o co- 05 Demais Nrvels 
de Ensino e o Atendimento das Demandas Sociais 

o isolamEnto da p6s-graduaçlo no intErior das uniVErsidadEs 
const itui um fEn8mEno prEocupantE qUE t obSErvado Em muitas 
instituiç~Es E qUE VEm sEndo rEPEtidamEntE assinalado nos 
PNPGs. ESSE isolamEnto SE manifEsta Em difErEntEs nrvEis. 

aI Em rElaçlo à graduaçlo: 

Um dos objEtivos fundamEntais da implantaçlo da p6s
-graduaçlo no Brasil consist ia na consolida;lo das 
at ividadEs dE pEsquisa como ElEmEnto fundamEntal da 
atividadES acadlmicas E como instrumEnto da mElhoria dE 
qualidadE dos cursos dE graduaçlo. O qUE tEm ocorrido. 
EntrEtanto. Em muitas instituiçBEs. t o isolamEnto dos 
professores nlais qualificados na p6s-graduaç~oy sem 
comunica;lo nEm dos docEntEs nEm dos alunos com os 
cursos dE graduaçlo. 

DiVErsas raz~Es provocam ESSE quadro. Uma dElas é a 
concEntraçlo dE todos os ESt rmulos ExistEntEs (bolsas. 
rEcursos E aval iaçlol no nrvEI p6s-graduado. o qUE 
dEsEstimula a dEdicaçl; dos PEsquisadores ao trabalho na 
graduaçlo. Para SUPErar ESSE problEma. a CAPES prOPÕE a 
ampl ·iaçlo dos atual Programa EspEcial dE TrEinamEnto 
(PETI. assim como dos bEnEfrcios qUE EIR ofErEce. Os novos 
benEfrcios dEvEm inclui~: bolsas dE mEstrado para rEcém
--graduados egressos dos grupos PEl E, a partir de 1992, 
rEcursos para profEssorEs visitantES Em miSSÕES dE curta 
duraçlo programadas dE forma recorrEntE. 

b) Em rElaç~o aos dEmais nTv€is dE ensino: 

A forma dE desenvolvimento da p6s-gradIJaç~O no Brasil, que 
S E deu em termos dE isolamento enl rEla,~o à 9raduaç~o, 
impEdiu também qUE Ela cumprissE um paPEl dinamizador 
tanto no ensirlo superior quanto no 10. e 20. graus. A 
formaçlo dE profEssorEs para EstES nrvEis dE Ensino 
constitui uma irEa privilEgiada para promOVEr Essa 
intEgraçlo. contribuindo para rEsolVEr a dEficilncia geral 
da qualifica,~o do corpo docente do 10. e 20. graus. Para 
atingir ESSE objEtivo SEria nEcEssirio tanto uma 
rEoriEntaçlo da liCEnciatura. como. no caso da CAPES. um 
dEsEnvolvimEnto dE cursos dE ESPEcializaçlo. aPErfEiçoa
mEnto. atualizaçlo E trEinamEnto Em SErviço. qUE faZEm 
partE da p6s-graduaçlo lato-sEnsu. 

A CAPES prOPÕE uma atuaçlo conCEntrada nEssa ãrEa dE 
for~açlo dE r~cursos humanos através do Subprograma dE 
Educaçlo para a Cilncia (SPECI. do PET E dE um amplo apoio 
aos cursos de rEtrEinamEnto dE profEssorEs. 
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c) Em relação i educaçio continuada: 

o mesmo problema apontado no item anterior se apresenta 
tamblm em relaçlo a outras demandas e envolve a 
necessidade de SUPErar a valorizaçlo Excessiva dE p6s
-graduação stricto-sensu Em detrimento da lato-sensu. 
Desta ~ormar as universidades n~o vem cumprindo, na 
ExtEnsio nEcEssária, as funçÕEs de Educaçio continuada que 
const ituem, hoje em dia, uma das atribuições mais 
importantes do ensino superior, e que afeta, de modo 
especial, a p6s-graduaçlo. 

o que se nota, tamblm neste caso, I que a valorizaçio 
excessiva da p6s-graduaçio stricto-sensu corresponde i 
concentraçlo de estrmulos e recursos nesse tipo .de 
programa. A CAPES pro~õe a ~r~~~al extenslo dos estrmul~s 
existentes para a área da p6s-graduaçio lato-sensu. A 
aval iaçio sistemática de programas desse tipo, associada i 
oferta dE bolsas E recursos dE fomEnto, promovEria a 
valorizaçio dEssas atividadEs e sua institucionalizaçlo. 
Essa mEsma rEflExio I pertinente para o itEm SEguinte. 

d) Em relaçio ao deSEnvolvimento tecnol6gico: 

Nos parses desenvolvidos, a compet içio tecnol6gica tEm 
provocado o envolvimento crescente da universidade com o 
setor produtivo. Por outro lado, o pr6prio dEsEnvolvimentD 
da profunda imbricaçio entre cilncia e tecnologia tEm 
promovido a diluiçio das frDnteiras Entre cilncia pura e 
aplicada. 

Dentro desse processo, a parcela de recursos para a 
PEsq1lisa proveniente de conv@nios com industrias pdblicas 
ou privadas tem crescido tanto em nl~mEros absolutos conlO 

relat ivos. SimultaneamentE, vem Dcorrendo uma interação 
crescente Em termos de prEstaç~o de serviços e de cursos 
dE ExtEns~Or reciclagem E aperfeiçoamento, ESPEcialmente 
para o pessoal envolvido com industrias de alta 
tEcnologia. 

E importante salientar que esta interaçlo tem sido uma 
inlportante fonte dE recursos adicionais para a 
universidadE, cujo controlE e utilização precisam estar 
subordinadDs aos interESSES propriamEntE acad@micos. 

No Brasil o mesmo prOCESSO VEm ocorrendo, mas as 
un i VErs i dadE.'s n~o SE encontram equipadas para gerir, 

oI' ientar e controlar essa interaçio, qUE est imular r 

dEpende da 
beneficia a 

iniciativa de grupos isolados e raramEnte 
instituiçio em seu conjunto. 

Há que dedicar especial atençlo aos seguintes problemas: 

a) a ine,·:istlncia de capacidade gerencial nas 
dades para a mobil izaçio e a otimizaçio da 
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de pesquisa instalada; 

b) a aus~ncia 
E.'stabelecer 
produtivo; 

de 
a 

pessoal e org.nismos capacitados 
interface entre universidade e 

para 
setor 

c) a precariedade dos instrumentos acad~micos necess'rios 
para manter o equillbr i o entre a pesquisa b'sica e a 
pesquisa aplicada, orientando o processo, de modo qU E 
Esta contribua para ac!uela E n~o se faça enl SEU 
detrimento; 

d) o pequeno ndmero de iniciativas voltadas para o 
treinamento de pessoal qualificado para a gestio e o 
trabalho de pesquisa em empresas que ut ilizam 
tecnologias avan~adas. 

A CAPES prop~e, para fazer face a esses problemas, duas 
iniciativas: 

a) O trein a mento de pessoal das universidades para 
EstabElEcer escritórios .capazes dE gErir , de form a 
eficiente e eficaz, o relacionamento com Empresas 
para fins de desenvolvimEnto de pEsquisa aplicada, 
garantindo que os bEnefIcios da intEra~lo SEjam 
redistribuldos para a uniVErsidade em seu conjunto. 

b) O est rmulo, através de fomento e avalia~io, de 
programas dE cursos voltados para a atualiza~lo de 
conhecimentos de pessoal administrativo e dE 
pesqu i sadot'"E~ s de empresas pl.Íb 1 i cas e pri v adas. 

Ambos o s programas podem ser iniciados no começo do 
pró ~·: i mo ano. 

8. A Diminui~ão das Desigualdades Regionais 

A preocupaçlo com a qualifica~io do corpo docente das 
institui~~es de ensino superior constitui o centro de todas 
as atividades e programas da CAPES. A an41 ise do conjunto 
dessas inciativas, Entretanto, demonstra a pers i st~ncia da 
concentra~io de pessoal qualificado e de capacidade dE 
pesquisa e forma~io em umas poucas universidades e escolas, a 
maior parte das quais se localiza no centro-sul. Apesar dos 
efeitos positivos do PICD no sentido de melhorar a 
qual ificaçlo E elevar a tltula~io do corpo docente das 
universidades sem tradi~lo de pesquisa e sem programas de 
pós-9radua~lo próprios, nlo tem havido uma multiplica~io de 
centros de pesquisa e p6s-gradua~io de forma a Estabelecer um 
relativo equillbrio regional. 



A disperslo dos recurSOS do PICO pode ter dificultado a 
formaçlo de massa crItica em 'reas especIficas, sem a qual 
nlo se constituem centros dinlmicos de pesquisa e formaçlo de 
pessoal. Por outro lado, a competiçlo individual pelas bolsas 
no exterior favorece a concentraçlo dos auxIlias nos egressos 
dos programas das melhores instituições. Esse problema tende 
a se agravar nos pr6ximos anos, com a ~erspectiva da 
aposentadoria dos quadros mais qualificados das institui ç~es 
universit'rias, o que afetar' de modo part icularmente 
negativo aquélas com menor capacidade de desenvolvimento da 
pesquisa e de reproduçlo do seu pessoal, para cuja formaçlo 
muitos reCUrSOS J' foram investidos . 

Tendo em vista ésta situaçlo, a CAPES prop~e a utilizaçlo de 
uma proporçlo dos incen t ivos de que dispõe (bolsas no paIs e 
no exterior, professores visitantes e auxll ias) para projetos 
institucionais de capacitaçlo de pessoal dentro do PICO, 
apre.sentados por universidades e escolas ou por unidades 
dessas instituiçoes, que tenham por objetivo a formaçlo de 
massa crrtica para o desenvolvimento de programas em 'reas 
acad~micas ESPECrficas qUE apresentem unl potencial de 
crescimento demonstr'vel. O projeto ser' dirigido no sentido 
de desenvolver 'reas do conhecimento diferentes em 
insti .tuiç5es dE uma nlEsma rEgi~o7 dE forma a favorecer a 
complementaridade entre elas, aumentando assim as 
oportunidades globais de formaçlo de pessoal em todas as 
'reas. 

Dentro desta mesma in i ciativa, podem ser incluldos projetos 
de consórcios entre instituiçoes diferentes para o 
desenvolvimento de uma mesma 'rea de conhecimento. Programas 
desse tipo podem ter car'ter i nter ou i ntra reg i anal e devem 
~;Er sediados Em uma inst ituiç~o, integrando nas at ividades a 
colaboraç~o de docentes qualificados dE outras Escolas onde a 
~rEa dE invEst iga~~o Esteja mEnos desenvolvida. Al~m disso, a 
C:APES podEr~ canal Izar rEcursos para bolsas sandlJiche no 
Pars, dentro de IJm progranla dE orientadores associados. Nesta 
proposta, doutores e 111 inst itu içoes que nlo POSSUE",l p6s
-9raduaç~0 poderiam oFientar Estudantes dE SEUS estados 
admitidos aos cursos regulares Existentes em outras 
instituiç~es, junto aos quais seriam credenciados. 

A nova orientaç~o para o PICO dEver' ser posta eM Execuçio no 
próximo ano . Os consórcibs e a PFoposta de orientadores 
associaclos dEVEr~o SEr objeto de programas ESPECrficos y a 
serem ainda elaborados com a colaboraçlo do Conselho Tfcnico 
Cientrfico da CAPES e das Pró-Re itorias de PÓs-Graduaçlo. 
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9. A DRTlnlçko da Atuaçko da CAPES 

o aumento da efici~ncia e efic'cia da CAPES deve incluir duas 
s~ries de medidas paralelas. 

A primeira delas diz respeito a uma ampliação e consolidação 
da participação da comunidade acad~mica na orientação 
polrtica da ag~ncia. Nesse sentido propomos: 

a) A participação mais intensa do Conselho T~cnico-Cientr
fico no diagn6stico dos problemas e na proposição de 
projetos, tanto atrav~s de reuniôes pl*n'rias quanto 
atravts da constituição de grupos de trabalho. 

b) Dar um car'ter mais sistemitico e permanente às relaç~es 
da CAPES com o conjunto dos Pr6-Reitores de P6s-Graduação 
E, especialmente, sua Fepresentaçlo nacional. 

c) A abertura de canais de comunicação mais regulares com 
as Associaçôes Cientrficas, inclusive para a formulação de 
diagn6sticos relativos às 'reasde conhecimento. 

d) Ampliar O contacto e a .discussão com a Associação Nacional 
dE P6s-Graduandos. 

A segunda série de medidas diz respeito à avaliação. 

o deSEnvolvimento de um processo de avaliação sistem'tica dos 
p~ogramas dE p6s-graduaç~o representa uma das iniciat ivas 
n}ais inovacloras da CAPES e constitui um instrumento de enorme 
efic'cia para a orientação de sua paI rtica de aplicação de 
recursos. Prop~e-se agora uma ampliação em tr~s direções: 

a) reforço e · ampl iação do processo atual, espec ialmel1t(~ 
elas visitas de consultores para, "l1ém da aval iação de 
desempenho, desenvolver. com a participação dos docentes 
envolvidos, o diagn6stico dos problemas E>:istentes no s 
diferentes cursos e a proposição ele medidas para resolv@
-l os; 

b) diversificaç~o dos prOCESSOS dE avaliaç~o para aprofun
dar . anilises sobre o desenvolvimento das diferentes 'reas 
de conhecimento. identificando problemas e propondo 
1'01 rt i cas eSPEC rf i cas; 

c) utilização do instrumento da avaliação por pares para 
aval iar os pr6prios programas da CAPES. 
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10. Observa~~es Finais 

propostas podem ser 
recursos disponrveis, 

para a ampliaçlo dos 
orçamentAria a partir de 

Os programas e as linhas de a~lo 
facilmente implementados ' com os 
embora seja necessArio prever, 
programas, um aumento da dota~lo 
1992, da ordem de 15% ao ano. 
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